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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja homenageado o senhor Jonathan Maia, Policial
Militar catarinense, por ato de bravura ao salvar a vida de um jovem de 19 anos durante
uma tentativa de suicídio, ato ocorrido na marginal da BR-101, no município de
Joinville, e considerando que:
 

- Segundo o registro da ocorrência da PM, o jovem estaria
em surto psicótico. Ele dizia que traficantes queriam matá-lo, sua namorada havia
terminado o relacionamento e a mãe o expulsou de casa;

 
- O Cb Jonathan Maia, ao chegar ao local, estabeleceu um

vínculo com o jovem e iniciou uma conversa que se estendeu por cerca de duas horas.
Durante esse tempo, com paciência e habilidade, manteve o diálogo até que, em um
momento de distração do rapaz, o policial conseguiu imobilizá-lo e retirá-lo com
segurança da passarela. O jovem foi então encaminhado ao Hospital Regional para os
devidos cuidados.

 
- O ato de bravura do cabo Jonathan Maia interrompeu de

forma decisiva a tentativa do jovem de tirar a própria vida, salvaguardando sua
integridade e cumprindo exemplarmente seu dever como Policial Militar.
 

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Fernando Krelling, parabeniza o senhor
Jonathan Maia, Policial Militar catarinense, por ato de bravura ao salvar a vida de
um jovem de 19 anos durante uma tentativa de suicídio, ato ocorrido na marginal
da BR-101, no município de Joinville. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal
- Presidente".

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Fernando Krelling
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